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Projeto de Decreto Legislativo nº. 003/2026-CMSFX. 

 

 

 

Reconhece como de Utilidade Pública a Associação dos 

Produtores Feirantes São-Felense - ASPROFES, entidade 

representativa do terceiro setor, com sua sede na Travessa 

Manoel Antônio dos Santos, s/n, Centro, CEP 68.380-000, 

estabelecida no Município de São Félix do Xingu, Estado do Pará e 

dá outras providências.  

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO XINGU – Estado do Pará, faz 

saber que o Plenário da CÂMARA MUNICIPAL aprovou e Ele publica o seguinte Decreto 

Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica reconhecida como de Utilidade Pública, no âmbito do Município de São 

Félix do Xingu – Pará, a Associação dos Produtores Feirantes São-Felense - ASPROFES, 

entidade representativa do terceiro setor, com sua sede na Travessa Manoel Antônio dos 

Santos, s/n, Centro, CEP 68.380-000, estabelecida no Município de São Félix do Xingu, Estado 

do Pará, inscrita no CNPJ nº. 07.428.049/0001-99. 

 

Art. 2º. Dessa decisão, dar-se-á ciência a entidade beneficiada e aos órgãos de 

administração municipal. 

 

Art. 3º. Esse Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Vereador Bibiano Barbosa de Miranda Neto, Câmara Municipal de São Felix 

do Xingu – Estado do Pará, em 11 de maio de 2026. 

 

 

 

Ver. Bibiano Barbosa de Miranda Neto (MDB) 
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